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GOVERNO 
MUNICIPAL 

CONTRATO 

PROCESSO ADM N°. 
PREGÃO ELETROMÇO 
N°. 
CONTRATO N°. 

2803.0212023 - P11— SRP 
2803.0212023 

4- 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GROAIRAS, POR INTERMÉDIO DO 
GABINETE DO PREFPTTO E A EMPRESA 
rr 14A1?flT 'l?Ç ('fll'.,TPPCTfl CIN FflPMP. 

Pelo presente instrumento que entro si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROAIR.AS, pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua Vereador 
Marcolino Olavo, no 770, Centro, Groatras/CE - CEP 62.190-000, inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.598.709/0001-80, através do Gabinete do Prefeito, neste ato representado pelo 
respectivo(a) Ordenadora, Sr(a) Elisabeth Ximenes Albuquerque, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro a empresa FG MARQUES COMERCIO, com sede na Rua 

ss Aluizio Pontes Gomes 434, Centro, Maapê-CE, inscrita no CNN sob N 
38.539.894/0001-65, neste ato representada legalmente pelo seu representante o Sr.(a) 
Francisco Gleiciano Marques, inscrito no CPF sob o n°023.201.563-56, denominada 
CONTRATADA, e pelos mesmos_foi dito na presença das testemunhas ao final 
consignadas, que em face do PREGAO ELETRÔNICO N.° 2803.02/2023/SRP - P11, 
pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal 
N° 8.666/93 - Lei das Licitações Publicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, nos Decretos n°' 5.450/2005, 3.555/2000, 
10024/2019 e 7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018 e  Lei Complementar 
123/2006 e alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

1.1. O objeto do presente contrato é à SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO MUNICÍPIO DE GROAIRAS / CE, vinculado aos termos do Edital do 
Pregão Eletrônico n° 2803.02/2023/SRP e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORINECIMENT() 
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue cmO5 (cinco) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de fornecimento, em atendimento às necessidades do õrgão contratante, 
conforme as condições estabelecidas no Edital d.o PREGAO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N.° 2803.02/2023/SRP, indicado no preâmbulo deste 
instrumento. 

3.1 .A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital 
convocatório bem corno na ata de registro de preço de origem do presente termo de 
contrato. 
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4. 1. Opagamentoserárealizadoaofornecedor,quandoregularmentesolicitadososbenspeloMlj 
NICIPIO ,naproporçãodaentregadosbenslicitados,segundoasautorizaçõesdefornecimento/õ 
rdensdecompraexpedids,deconfomidadecomasnotasfiscais/fatrasdevidamenteatestadasp 
eloGestordadespesa,acompanhadasdasCertidõesFederai.s,Estaduais,Municipais e 
Trabalhista,todasatualizadas,observadasacondiçõesdaCartaPropostaeospreçosdevidamente 
registradosnoAnexoldesteinstrumento. 
4.2.Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste 
certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo cm nome da Prefeitura 
Municipal de Groaíras, com endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, 
Groaíras/CE - CEP 62.190.000, inscrita no c?NPJ sob o n° li .408JJ07/000l-63. 
4.3.Opagamentoseráefetuadoemate30(trinta)diasapósoencaminhainentodadocumcntaçãOtr 

4.3.1.Casoconsta 
necedor,paraasn 
seoprazoparapa 
4.3.2.ParacadaO 
únicanotafiscài/i 
1 1.3.3.Porocasiã 
àscertidõesapre 
trabalhista. 
4.3.4.Constatad 
munica da p ore s ci 
ndo- 
lhefacultadaaapr 
alidadescabíveis. 
4.3.5.Nen1umps 
emirnplicaráacei 
4.4.Ospreçosrcgi 
odeseuregistro,h: 
4.5.Nahivótesed 

,medianteprocedimcntoadministrativàonderestedemonstradatalsituação,eantesderecebidaa 
ordemdecompraserrestabelecidaarelaçãoqueaspartespactuaraniiniciahrtenteentreosencargo 
sdocontratadoearetribuiçãodaAdministraçãoparaajustaremuneraçãodofornecimento, objetiv 
andoamanutençàodoequilíhrioeconômico- 
financeiroinicialdocontrato,naformadoartigoó5,II, 
daLeiFederain.°8.666/93,alteradaeconsolidada. 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO 
S.I. O valor do presente contrato é de R$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais). 
Referente ao FORNECIMENTO do ITEM . Conforme anexo 1, quadro dos itens, deste 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTItAI)OS 
o. 1. O responsável pelo registro de preços poderá rever de oficio os preços jegistrados, de 
modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO, para os fins previstos no 
inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS NORMAS LEGAIS 
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7.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais N°' 
10.520/02, 8.666/93 e 8.078/90,nos Decretos n°' 5.450/2005, 3.555/2000, 10.024/2019 e 
7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e normas e 
condições do respectivo EDITAL cujo processo licitatório o originou, as suas demais 
cláusulas, além de outras normas legais pertinentes à espécie. 
7.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas 
disposições do respectivo Edital, as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Defesa do 
Consumidor e, sendo estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do 
Código Civil Brasileiro. 

8.1, As despesas decorrentes da pres 
	 Dotações 

Orçamentárias n'0201.04.122.0402.2.00' 
	

Fonte de 
Recursos: 15.0000000. 

9.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato ou das 
obrigações assumidas caracterizará a inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a 
às penalidades de advertência e/ou multa, previstas no Edital de licitação que originou este 
instrumento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 

10.1. O 

que caiba dir 
Lei 8.666/93, 

11.1. O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro do ano 
corrente á data da sua assinaturd, podendo sei convocado novo pregão antes de expirado o 
referido prazo, de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado 
e/ou para inclusão de novos ITENS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E)A FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Gabinete do Prefeito, 
através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo como estabelecido no art. 67, da Lei Federal ri' 8.666/1993. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES 

Fica ajustado, ainda, que: 
13. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
2803.02/2023/SRP - PE e anexos; 
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N° 2803.02/2023-SRP 
e) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei 10.520, de 17/07/2002. 
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis á 
espécie. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Groaíras. 

9 



A° t '7 

o J 
) 

CPF: 023.201.563-56 

13.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Groafras/CE, 19 de Julho de 2023 

Ç. 	
- 
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ANEXO 1—TERMO DE CONTRATO N°. Õ70Q30024+. 

OBJETO: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE GROAIRAS / CE. 

Proponente: FG MARQUES COMERCIO 
Endereço: RUA ALUIZIO PONTES 
GOMES,434, CENTRO 
Cidade:MASSAPE UF:CE 
CNPJ: 38.539.894/0001-65 CEP:62.140-000 
Fone: (88) 9240-0609 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QNT uZo 
VALOR  MÉDIO1 

TOTAL 

06. ALVEJANTE LIMPEZA PESADA EMBALAGEM 1 LITRO IJND, VEJA 20 5,40 108,00 

BORRIFADOR 	DE 	ÁGUA 	SODML, 	ESPECIFICAÇAO 
21. BORRIFADOR 	DE 	ÁGUA 	EM 	POUPrWPILENO 	E UNa IPAB 15 900 135,00 

TRANSLÚCIDO, COM CAPACIDADE SOOML. 

243,00 

• • 
	 I í: yt'!vll. 	 *:; 
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Governo 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAtRAS - CE 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONTCO N°2803.02/2023 - PE - SRP 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO. 

CONTRATADA: FG MARQUES COMERCIO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2023. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais). 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO - SRP. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GROAIRAS ICE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ORIGEM DOS RECURSOS ORDINÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária 0201 - Sec. De GABINETE DO PREFEITO 

- Dotaçao OrÇameIt. 1 04.122.0402.2.003—Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Sec. 
GABINETE  DO PREFEITO  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 
- 

ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO GLEICIANO MARQUES. 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL. 

ASSINA PELO CONTRATANTE: ELISABETH XIMENES ALBUQUERQUE. 
CARGO: ORDENADORA DE DESPESAS. 

A SER PUBLICADO EM 19 DE JULHO DE 2023. 
QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS" 

Rua Ver Marcc4flo 0ava770 	 groairascegovbr 	 lbcorrilprefgroairas W 883647-1103 
Centro. OroaírBs-CE / CEP : 62190-000 
CNPJ: 01598.709/0001-80 	 9Snet&groaIrasce.90vÈ 	() ,jprergi-oairas 



1í a 'É. 	 Governo 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°2803.02/2023 - PE - SRI' 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECETARIA DE GABINETE DO PREFEITO DO MIJNICIPIO DE 

GROAIRAS / CE. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GROAIRAS e FG MARQUES COMERCIO inscrita sob o CNPJ/MF N° 
38.539.894/0001-65 - referente ao Processo Licitatono na modalidade PREGÃO 
ELETRONTCO N°2803.02/2023 —PE /SRP. 

GROAÍRAS/CE,19 DE JULHO DE 2023. 

c5iwtt X"nnnqao 4Iktqk&c,c- 
ELISABETH XIMEI'4ES ALBUQUERQUE 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

Rua ver Marcc4lflo OIavuno 	 groairas.cegovbr 	 lb.coni/prefgroalras IR  883647-1103 
Centm,GrWiMS-CE10EP: 62190-000 
ON PJ: 07598709/000180 	 gabmefe@groairas.cegovwr 


